
CONTRATO AVULSO DA EMPREITADA “UNIDADE 

DE TRATAMENTO DE AR (UTA) NO EDIFICIO PAÇOS 

DO MUNICIPIO”  

Nº 13/2017                 VALOR: 7.718,10 € + IVA 
 

---- Aos sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezassete, nos Paços do 

Município de Anadia, perante mim, Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos 

Azevedo, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, da Câmara 

Municipal de Anadia, e designada por despacho da Presidente da Câmara, datado de 

vinte e um de outubro de dois mil e treze como Oficial Público, em conformidade 

com o disposto na alínea b) do nº 2, do artigo 35º, da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, compareceram os outorgantes: ---------------------------------------------------- 

----PRIMEIRO: Município de Anadia, com sede no Largo do Município, nº 17, em 

Anadia, Pessoa Coletiva número 501294163, neste ato representada por Maria 

Teresa Belém Correia Cardoso, casada, natural da Venezuela, residente na Avenida 

das Laranjeiras, nº 278, no lugar de Póvoa do Pereiro, Moita, Anadia, titular do 

Cartão de Cidadão número 06067370 2ZY7, válido até 18/11/2019, que intervém na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal. ---------------------------------------------

----SEGUNDO: TIMOTEC – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, LDª, com sede na 

Zona Industrial de Aguim, da União das Freguesias de Tamengos,  Aguim e Ois do 

Bairro, de concelho de Anadia, com o capital social de 50.000,00 Euros, possuidor 

do Alvará nº 43766 – PUB, matriculada na Conservatória do Registo 

Predial/Comercial de Anadia, com o número 505483262 e o mesmo número de 

Pessoa Coletiva, neste ato devidamente representada pelo  Gerente Reinaldo Manuel 

das Neves Timóteo, soteiro, maior, residente na Rua dos Casais, nº 101 em Aguim 

Contribuinte Fiscal número 203988965, titular do Cartão de Cidadão número 



09983454 5 ZY4, válido até 02/06/2020, qualidade e suficiência de poderes que 

verifiquei pela Certidão Permanente da Empresa, válida até 19/01/2021.--------------- 

----Verifiquei a identidade do outorgante e os poderes que se arrogam: a do primeiro 

pela exibição do cartão de cidadão, documento já referido, a qualidade invocada foi 

verificada por fotocópia conferida da ata de instalação da Câmara Municipal de 

Anadia, datada de 19/10/2013 e a suficiência dos poderes que a legitimam a sua 

intervenção neste ato (alínea f) do nº2 do artigo 35º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, 

de 12 de setembro, conjugado com o disposto no nº 1 e nº 3 do artigo 106º do 

Código dos Contratos Públicos) e a do segundo pela exibição do Cartão de Cidadão, 

e Certidão Permanente da Empresa, documentos já referidos. ---------------------------- 

----Na sequência do procedimento de Ajuste Direto nº 48/2017, para execução da 

empreitada “Unidade de Tratamento de Ar (UTA) no Edificio Paços do 

Municipio” e respetiva adjudicação efetuada por despacho exarado pela Presidente 

da Câmara datado de 5 de julho, de acordo com o Projeto de Decisão datado de 

quatro de julho, nos termos da Proposta apresentada, Mapa de Trabalhos, Projeto, 

Convite e Caderno de Encargos, documentos que se encontram arquivados no 

respetivo processo de procedimento designado por AD 48/2017, é celebrado e 

reduzido a escrito o presente contrato avulso, o qual se rege pelas cláusulas 

seguintes, integralmente aceites por ambas as partes. -------------------------------------- 

----Primeira: O presente contrato tem como objeto a execução da empreitada 

“Unidade de Tratamento de Ar (UTA) no Edifício Paços do Municipio”. --------- 

----Segunda: O valor do presente contrato é de 7.718,10 € (sete mil, setecentos e 

dezoito Euros e dez cêntimos), acrescidos do valor legal do IVA. ----------------------- 

 ----Terceira: O encargo resultante deste contrato tem cabimento orçamental para o 

ano de 2017 na Classificação Orgânica 02 e Económica 07010301, conforme 

declaração de cabimento emitida pelo Serviço de Contabilidade em 05/07/2017, com 



cabimento para o ano de 2017 no montante de 8.181,18 € (oito mil, cento e oitenta e 

um euros e dezoito cêntimos), conforme número sequencial 26619/2017 de 05 de 

julho de 2017.------------------------------------------------------------------------------------ 

----Quarta: O prazo de execução da empreitada é de 30 dias, contados a partir da 

data da assinatura do Auto de Consignação. ------------------------------------------------ 

----Quinta: Não é exigida a prestação de caução nos termos do número 12 do 

Convite. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----Sexta: Não haverá lugar a qualquer retenção a efetuar nos pagamentos. ----------- 

----Sétima: Nos casos omissos no presente contrato observar-se-á o disposto no 

CCP – DL nº 18/2008, de 29 de Janeiro e restante legislação aplicável. ---------------- 

-----Declararam ainda os outorgantes que têm pleno conhecimento do conteúdos dos 

documentos atrás referidos e que se encontram arquivados na plataforma VortalNext 

e que fazem parte integrante deste contrato. ------------------------------------------------- 

 

----PRIMEIRO OUTORGANTE: 

----SEGUNDO OUTORGANTE: 

----OFICIAL PÚBLICO: 


